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 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
 Comunicado

N. Protocolo 4.936 - 04-06-2013 - Poço Local 001 - Aquífero 
Freático - Coord. UTM (Km) N 7.461,45 - E 265,73 - MC 45.

O Processo poderá ser retomado após ao atendimento a 
Triagem de Documentos da Diretoria da Bacia do Médio Tietê - 
BMT/BMEC/4936, de 04-06-2013.

"INFORME DE INDEFERIMENTO DE CADASTRO DE USOS/
INTERFERÊNCIAS

do DAEE de 21-03-2014."
Referência:
- Interessado: SÉRGIO DE GOUVEIA PEREIRA
- CPF: 026.127.208-04
- Endereço: Alameda Mognos, n. 190 - Bairro: Col. Mosteiro 

de Itaici - Município: INDAIATUBA
- Autos DAEE n. 9814132
Tendo em vista o disposto no § 1. do artigo 1. do Decreto 

Estadual n. 41.258 de 01-11-1996, a Portaria DAEE n. 2.292, 
de 14-12-2006, reti-ratificada em 03-08-2012 e o Parecer 
Técnico da Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT/BMRC/n. 
767, de 27-11-2013, fica(m) indeferido(s) o(s) seguinte(s) 
requerimento(s):

N. Protocolo 4237 - 22-05-2012 - Poço Local: 001 - Aquífero 
Freático - Coord. UTM (Km) N 7.441,98 - E 276,96 - MC 45.

O processo poderá ser retomado após atendimento a Noti-
ficação BMT/n. 4381, de 17-05-2013.

"INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 21-03-2014."
Referência:
- Interessado: SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO
- CNPJ: 60.975.737/0068-69
- Endereço: Santa Casa de Itú - Rua Joaquim Bernardes 

Borges, n. 372 - Centro - Município: ITÚ
- Autos DAEE n. 9816141 - Vol. 02
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE 

no 717/1996, item 7.4 e o Parecer Técnico da PTO/BMRC/n. 
652, de 02-10-2013, fica(m) indeferido(s) o(s) seguinte(s) 
requerimento(s):

N. Protocolo 10590 - 12-11-2012 - Poço Local: 001 - DAEE n. 
320-0424 - Aquífero Cristalino - Coord. UTM (Km) N 7.424,63 - E 
265,21 - MC 45.

N. Protocolo 10592 - 12-11-2012 - Poço Local: 003 - DAEE n. 
320-0425 - Aquífero Cristalino - Coord. UTM (Km) N 7.424,58 - E 
265,22 - MC 45.

N. Protocolo 10595 - 12-11-2012 - Poço Local: 004 - DAEE n. 
320-0426 - Aquífero Cristalino - Coord. UTM (Km) N 7.424,73 - E 
265,09 - MC 45.

O processo poderá ser retomado após atendimento a Noti-
ficação BMT/n. 1306, de 22-04-2013.

"INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 21-03-2014."
Referência:
- Interessado: BENTO ANTÔNIO FORÃO
- CPF: 059.053.128-00
- Endereço: Sítio Alvorada - Bairro: Dandão - Município: 

PIRACAIA
- Autos DAEE n. 9816326
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE n. 

717/1996, item 7.4 e o Parecer Técnico da Diretoria da Bacia 
do Médio Tietê - BMT/BMRC/n. 050, de 11-02-2014, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s), tendo em vista 
que a captação superficial projetada foi substituída por poços 
escavados.

N. Protocolo 11878 - 19-11-2012 - Captação Superficial - 
Rio Cachoeira - Coord. UTM (Km) N 7.456,38 - E 367,64 - MC 45.

 Despacho do Superintendente, de 21/03/14
Licença
O Superintendente do Departamento de Águas e Energia 

Elétrica, com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 
no 52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei nro 
6.134 de 02/06/88, do Decreto nro 32.955 de 07/02/91, da Lei no 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258de 01/11/96 e da Portaria 
D.A.EE no 717 de 12/12/96, defere:

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDRO-
MINERAL DE MONTE ALEGRE DO SUL, CNPJ 52.846.144/0001-
67 - Autos 9807657

Local: Estrada Municipal que liga o Distrito de Mostardas 
ao Município de Pinhalzinho - Vargem Grande, no município de 
Monte Alegre do Sul

- Poço Tubular Profundo - Local 004 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7482,89 - Leste 
331,14 - MC 45

 Despacho do Superintendente, de 21-03-2014
Processo 006/2014-DAEE - Interessado: SAT/STD
De acordo com a INF/LCL 017/2014, fls. 28/29, Parecer CJ/

DAEE 31/2014, fl. 40/49, reconhecemos a situação de inexigibi-
lidade da licitação para a contratação direta da EDITORA NDJ 
LTDA (Contratação Direta 005/DAEE/2014/DLC), destinada à 
renovação anual do Boletim de Direito Administrativo - BDA 
e Boletim de Licitações e Contratos - BLC, para o período de 
janeiro/2014 a dezembro/2014, bem como autorizamos a rea-
lização da despesa no montante de R$ 16.900,00, observadas 
as normas legais.

 Despacho do Superintendente, de 21-03-2014
Processo 05/2014-DAEE - Interessado: SAT/STD
De acordo com a INF/LCL 020/2014, fls. 35/36 e PARECER 

CJ/DAEE 28/2014, fls. 46/55, reconhecemos a situação de inexi-
gibilidade da licitação, na modalidade Contratação Direta, sob 
004/DAEE/2014/DLC, e autorizamos a contratação da ZÊNITE 
INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A, destinada à aquisição anual 
de assinatura da Revista Zênite Informativo de Licitações e Con-
tratos – ILC e dos produtos WEB Regime de Pessoal e WEB Licita-
ções e Contratos, pelo prazo de janeiro/2014 a dezembro/2014, 
bem como autorizamos a despesa conseqüente no valor de R$ 
6.585,00, observadas as normas legais.

 Extrato de Contrato
AUTOS 52.622/2013 – 2º Volume - DAEE
CONSULTA DIRETA 038/DAEE/2013/DLC
TERMO DE CONTRATO 2014/22/00034.6
Objeto: Termo de Contrato celebrado com o Instituto de 

Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo S.A. – IPT, para 
avaliação de rupturas na estrutura do canal do Rio Tamanduateí 
e inspeção preventiva ao longo do trecho canalizado, nos Muni-
cípios de São Paulo e São Caetano do Sul.

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA 
ELÉTRICA – DAEE

CONTRATADA: INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. – IPT

CNPJ: 60.633.674/0001-55
Valor do Contrato: R$ 506.500,00, onerando o Orçamento 

Programa do DEPARTAMENTO para o exercício de 2014.
Prazo de execução dos serviços: 154 dias a contar da data 

da Emissão da Ordem de Serviço.
Data da Assinatura do Contrato: 21-03-2014
 Despacho do Superintendente, de 21/03/14
Revogação
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 31/10/96 e da Portaria 
D.A.EE n.717 de 12/12/96,

Referência:
Autos DAEE n. 9704480 - Vol. 002
À vista do Decreto Estadual 41.258 de 01/11/96, da Porta-

ria DAEE n. 717 de 12/12/96 e em atendimento a Informação 
Técnica da Diretoria da Bacia do Baixo Tietê BBT/BTES/032 DE 
25/20/2013.

Fica revogada a Portaria DAEE n. 2462 de 20-11-2011, 
que autorizou TROPICAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, 
CNPJ 56.470.651/0001-08, localizada na Fazenda Santo Antônio, 
Estrada Municipal, s/nº, município de SÃO CARLOS, pelo prazo 
de 29 anos, a interferir nas águas do uso abaixo relacionado:

- Barramento - Córrego da Fazenda - Coord UTM (Km) - N 
7.569,68 - E 195,52 - MC 45.




